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EDITAL  13508/2026 

DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: vide sistema BNC 

Data da Disputa:     13/05/2026 09:00. 

Link: https:www.bnc.org.br 

Horário da Fase de Lances:  09:00 às 15:00 hrs 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL (EXECUÇÃO POR PREÇOS UNITÁRIOS), desde que atenda às 

exigências contidas no Edital. 
 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema do Banco Nacional de Compras (BNC), 

disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. ou direcionado a partir do portal 

oficial do município:  http://www.paulinia.sp.gov.br/editais.  Contato informações  

BNC: (42) 3026-4550. 

1.2. Poderão participar desta licitação os licitantes do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que atenderem aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

 

2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica supracitado, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo 

próprio do sistema, as seguintes informações: 

2.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

2.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

2.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

2.1.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.paulinia.sp.gov.br/editais
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2.1.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, se couber;  

2.1.6 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la. 

      2.2.1. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores.  

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

 c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seu(s) anexo(s);  

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que foram efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

 f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

 

3. FASE DE LANCES  

 

3.1. A partir das 09:00hrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso, observado o prazo de 03 (três) dias úteis para abertura do procedimento e envio de 

lances contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

 

4.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação.  

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada ao último lance 

ofertado, e se necessário, será solicitado também o envio de documentos complementares.  

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

4.5. A proposta final dos vencedores, adequadas ao último valor ofertado, referente aos itens 

ganhos, deverá ser anexada à plataforma em até 03 (três) horas após a solicitação do condutor 

responsável, ou em prazo superior expressamente informado na sessão. 

 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

 

4.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

 

4.6.3. Permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

 

4.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

4.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
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anexos, desde que insanável.  

 

4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

 

4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

4.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas  

Provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que se comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.14. A proposta final dos vencedores deverá conter a marca bem como  o modelo do produto 

ofertado no caso de compras e aquisições, bem como Catálogos/ficha técnica, além das demais 

exigências constantes no Anexo I – Termo de Referência / Especificações do Objeto. 

  

 

5.  HABILITAÇÃO  
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5.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 

5.1.1.  Documento pessoal do representante legal da empresa, e responsável pela assinatura do 

futuro contrato ou Autorização de Fornecimento; 

5.1.2.   A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

5.1.3.  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

5.1.4.  A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.5.   A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

5.1.6.   A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.1.7  Outros documentos poderão ser solicitados caso se julgue necessário na aba “documentos 

do processo” no sistema BNC, bem como no Termo de Referência. 

 

5.2. O fornecedor que não inserir na plataforma a documentação complementar solicitada, no 

prazo definido do item 4.5., será inabilitado. 

 

5.3.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta ou de forma intempestiva.  

 

5.3.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, examinar-se-á   

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

5.4.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer infrações previstas no 

art 155 da Lei 14.133/21, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
vigente as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

6.3. Para as infrações administrativas apresentadas no item 6.1. deste  Edital, o licitante 
vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente, nas seguintes situações e proporções estipuladas: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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6.3.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras 
(se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, 
por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
 
6.3.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no 
Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 
 
6.3.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto 
no Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
 
6.3.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no 
Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por 
dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 
 
6.3.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no 
Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, 
por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
 
6.3.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
 
6.4. As infrações relacionadas no item 6.1. deste Edital são passíveis de Suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com o Município Paulínia, e serão conduzidas por Comissão 
nomeada pelo Secretário da pasta gestora, conforme Decreto Municipal 8388/23 e nos termos 
do artigo 158 da Lei Federal 14133/21.  

 

Secretaria Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
  

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada em Locação de cama com colchão, tamanho 

solteiro 

 

- DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 

a. Regime de Execução: Preço Unitário 
 

b. Grupo: Não há 

 

c. Justificativa de Agrupamento: Não há  

 

d.  Referência de Preço: Foi realizada pesquisa em três empresas do ramo 
do objeto 

 

e. Tipo de Licitação: Menor preço 
 

f. Condição do Serviço / Bem Comum:  O serviço contratado não será 
continuo, contração para uma única vez. 

 

g. Serviço Contínuo: A prestação dos serviços de locação se dará para os 
Jogos da Melhor Idade e para os Jogos Abertos do Idoso , com previsão 
de 01 a 07 de Junho e no mês de Outubro 2026 

 

h. Contato do responsável: semasc@paulinia.sp.gov.br – Ramal 7021 – 
Lúcia Giunco – Mat. 1955-0 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

mailto:semasc@paulinia.sp.gov.br
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O objetivo desta contratação é em virtude do nosso Município participar de várias 

atividades esportivas, competições, jogos regionais e os jogos oficiais do Estado de São 

Paulo, como: JOMI – Jogos da Melhor Idade, JAI– Jogos Abertos do Idoso, 

Confederação Brasileira de Voleibol Adaptado, entre outros. 

O JOMI acontecerá no município de São João da Boa Vista / SP – entre os dias 01 a 07 

de junho de 2026, e o JAI com previsão para o mês de outubro/2026. 

 

3 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITAVOS E VALOR 

 

ITEM OBJETO QTD. 

 

VALOR 

UNITARIO 

 

 

VALOR TOTAL 

1 

Locação de 

cama com 

colchão, 

tamanho 

solteiro para 

alojamento 

para os Jogos 

da Melhor 

Idade – JOMI – 

junho/2026 

Locação, 

Montagem e 

desmontagem 

80 

 

 

 

 

R$ 220,00 

 

 

 

 

R$ 17.600,00 

1 

Locação de 

cama com 

colchão, 

tamanho 

solteiro para 

alojamento 

para os Jogos 

Abertos do 

Idoso- JAI 

Outubro/2026 

Locação, 

montagem e 

desmontagem 

80 

 

 

 

 

R$ 220,00 

 

 

 

 

R$ 17.600,00 

                                                                                           TOTAL  R$ 35.200,00 
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4. PROPOSTA 

A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo 

licitante, preço unitário, deverá ser compatível com as especificações constantes do 

Termo de Referência e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências: 

a. Locação de cama com colchão, tamanho solteiro 

b. O serviço compreende a locação das camas com colchoes de tamanho solteiro, 

montagem e desmontagem 

c. Prazo de validade da proposta de 09 meses, a contar da data de sua assinatura 

e o prazo de garantia. 

Modelo da Proposta:  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  

Endereço Completo:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Prazo de validade da proposta: 

Prazo de Entrega: 

Local de Entrega: 

Forma de Pagamento: 

Nome do Representante legal/procurador da licitante: 

RG: 

CPF: 

Profissão: 

E-mail particular: 

Dados Bancários: 

Nome do Banco: 

Nº Banco  

Nº Agência 

LOTE ITEM DESC./MARCA UNID. QUANT. V.UNI V.TOTAL 
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Nº Conta Bancária; 

Local e Data 

Assinatura Responsável 

  

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 
 
Não é o caso. 
 
 
 
6.LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

/ PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

Local de entrega: Cidade sede dos Jogos da 3ª idade – SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA/SP – Data evento de 01 a 07 de junho de 2026 e posteriormente no 

mês de outubro/2026 (data a ser definida)   

O local e respectivo endereço será informado mais próximo a data da 

realização evento, que será definido pela Secretaria Estadual de Esportes.  

Prazo de Entrega: o objeto deste TR deve estar à disposição dos atletas no 

alojamento, com 02 dias antes da data inicial dos eventos descritos.  

 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

Garantia pelo de prazo de 03 (três meses) 

 

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE: 

• Garantia e qualidade do objeto 

o Cumprir especificações técnicas previstas como: tipo de cama: cama de 

solteiro, dimensões aproximadas da cama: 188 a 200cm de 

comprimento x 78 a 90cm de largura, firmeza do colchão, colchoes 

novos e/ou higienizados 

o Fornecer os itens em perfeitas condições de uso, livres de defeitos, 

prontos para instalação. 

• Prazos e disponibilidade 
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o Entregar na data e no endereço a ser fornecido pela Secretaria de 

Assistência Social, mais próximo a realização do evento no município 

de São João da Boa Vista /SP. 

o Disponibilidade do bem durante todo o contrato, com substituição 

imediata em caso de avaria ou indisponibilidade. 

• Substituição e reposição 

o Substituição de itens com defeito, dentro de prazo máximo, sem custo 

adicional. 

• Limpeza e higiene 

o Garantir condições higiênico-sanitárias, limpeza, desinfecção e do 

objeto. 

 

• Obrigações operacionais 

o Instalação, montagem e desmontagem  

o Transporte até o local indicado, em embalagem adequada, sem danos. 

• Acesso, segurança e compatibilidade 

o Cumprimento das normas de segurança do trabalho e regulamentos de 

uso dos espaços. 

• Das obrigações trabalhistas: 

Cumprir rigorosamente todas as obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente das categorias 

abrangidas pelo contrato, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive aquelas 

relativas a seus empregados, prepostos ou subcontratados, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade quaisquer encargos decorrentes;  

Apresentar no caso de rescisão contratual de empregados, no prazo de 

até 10 (dez) dias uteis após a efetivação da rescisão, cópia do Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho, comprovantes de pagamento das 

verbas rescisórias e guias de recolhimento das indenizações devidas; 

Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado 

compatível com o número de empregados, na forma do art. 4ºB da Lei nº 

6.019/1974, de acordo com o Tema 1.118 do Supremo Tribunal Federa, 

apresentando, quando solicitada, a respectiva documentação 

comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual. 
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O não cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada 

ensejará: 

a) Retenção de valores devidos, para garantir o adimplemento das 

obrigações 

b) Aplicação das sanções previstas no edital e contrato; 

c) Possibilidade de execução direta das verbas inadimplidas pela 

Administração, mediante decisão judicial ou nos termos do 

art.121, §1º da Lei 14.133/2021, com posterior desconto dos 

valores pagos nos créditos da contratada; 

o A Administração reserva-se o direito de realizar a fiscalização, direta ou 

por amostragem, sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

podendo solicitar documentos adicionais a qualquer tempo. 

 

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 

Pagamento parcelado -  

1º entrega: Jogos da Melhor Idade – junho 2026 

2º entrega: Jogos Abertos do Idoso - Outubro de 2026. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, de acordo com a apresentação da Nota 

Fiscal, após os serviços efetivamente realizados e devidamente atestados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Pessoa. 

 

11. VIGÊNCIA E CONTRATAÇÃO 

A vigência desta contratação o prazo será de 12 meses 

 

12. Gestor e Fiscal 

Gestor: Lucia Helena Lima Giunco – matricula 1955-0 – Diretora de Gestão 
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Fiscal: Lucas Vinícius Tomé Ferreira – matricula 16955-2 – Diretor de Proteção Básica. 

13. GARANTIA CONTRATUAL 

Não é o caso. 

 

14 – ASSINATURAS: 

De acordo com o Termo de Referência. 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas 

as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 

Em, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

Rita Coelho                                                                  Lúcia Giunco 

Secretária de Assistência Social                            Diretora de Gestão 

 

 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 
                 Av. Prefeito José Araújo nº 1551 - Bairro Parque Brasil 500 - Paulínia/SP - 

CEP: 13.141-170  
CNPJ: 45.751.435/0001-06 - I.E.: ISENTA 

 

15 / 25 

 

ANEXO I 

CONTRATO SOB Nº _____/2026, 

____________________________________________________, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E A EMPRESA   

_____________________________. 

 

 

 

PROTOCOLO Nº:              /2026 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PAULÍNIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Prefeito José 

Lozano Araújo nº 1.551, Bairro Parque Brasil 500, Paulínia/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 45.751.435/0001-06. 

 

Sr. DANILO HENRIQUE MACEDO DE BARROS, Prefeito Municipal, inscrito no 

CPF sob nº 343.098.868-33 e portador do RG nº 34.836.465-9, residente e 

domiciliado na Rua Holanda nº 501, Bairro: Jardim Europa, Paulínia/SP, CEP: 

13.140-633, neste ato assistido 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_____________________________. 

 

 

CONTRATADA:  

 

 

 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS: 
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DO OBJETO 

 

Primeira: O objeto do presente instrumento é a 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

____________________. 

 

Item Quantidade     Descrição  Vlr. Unitário Vlr. Total 

     

 

Parágrafo Único: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta  

1.1.3. A Proposta do Contratado; e 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

DA EXECUÇÃO 

 

Segunda: A CONTRATADA deverá fornecer os produtos/execução dos 

serviços, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado 

administrativo nº              /2025 e de acordo com o termo de referência e orçamento 

apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por 

todos os itens necessários para o fornecimento. 

 

Parágrafo Primeiro: O regime de execução deste contrato é o de empreitada 

por preço global. 

 

Parágrafo Segundo: A empresa terá ________meses para execução do objeto, 

a partir da emissão da ordem de serviço (OS) pela Secretaria Municipal de 

___________.(de acordo com o termo de referencia) 

 

Parágrafo terceiro: A garantia será de __________________________ 

https://paulinia.obaratec.com.br/ords/paulinia/f?p=852:13:15066784135239:::::
https://paulinia.obaratec.com.br/ords/paulinia/f?p=852:13:15066784135239:::::
https://paulinia.obaratec.com.br/ords/paulinia/f?p=852:13:15066784135239:::::
https://paulinia.obaratec.com.br/ords/paulinia/f?p=852:13:15066784135239:::::
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Parágrafo quarto: A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de ______________, através do 

respectivo gestor, o servidor _________________________, cujas atribuições 

são: 

 

a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários;  

 

b) Controlar os prazos e vencimentos contratuais, incluindo-se aditamentos, 

prorrogações e/ou reajustes;  

 

c) Aplicar as penalidades previstas no contrato na ocorrência de 

descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos 

administrativos as devidas providências;  

 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento dos 

serviços/fornecimento;  

 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, 

desde que atendidas as especificações de responsabilidade da Secretária 

requisitante e as obrigações contratuais;  

 

f) Solicitar ou ratificar por escrito, atendidas as obrigações contratuais, 

devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme contrato e 

termo de referência, para o Departamento de Suprimentos/Compras ou 

Compras/FMS – Fundo Municipal de Saúde ou Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, e/ou outras Secretarias quando da emissão de Ordens de 

Serviços, o devido Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional 

quando solicitado pela contratada; 

 

g) Atestar e encaminhar notas fiscais, em estrito cumprimento ao Contrato, ao 

Setor competente para procedimento quanto aos trâmites administrativos 

relacionados aos respectivos pagamentos. 
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h) Promover o acompanhamento/fiscalizações dos cumprimentos das 

obrigações contratuais e legais TRABALHISTA por parte da empresa contratada, 

no tocante a legislação trabalhista junto a seus empregados. 

 

i) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da 

execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos/serviços; 

 

j) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, 

bem como a manutenção da regularidade fiscal durante toda vigência contratual. 

 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Terceira: O objeto do presente contrato somente será executado se estiver 

plenamente de acordo com as especificações constantes do Protocolado nº      -

-------/2025 e da proposta apresentada pela contratada. 

 

Quarta: Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no 

comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 

Documento de Identidade (RG), do servidor da CONTRATANTE responsável 

pelo recebimento.  

 

Quinta: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE 

poderá:  

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;  

 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 

(três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis;  

 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 

(três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

 

Sexta: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) 

dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 

recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  

 

DO PREÇO 

 

Sétima: O valor da presente contratação é de R$  (--------------------------------------

------------) 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da Nota Fiscal/Fatura, atestados e devidamente comprovados pelo 

órgão responsável, através de depósito na conta corrente da CONTRATADA, 

junto ao Banco do ----------- (-------), Agência:------------, Conta Corrente: -----------

----. 

 

Parágrafo Terceiro: Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota 

Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente 

contrato. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o 

mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente contrato. O 

regramento seguira as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 

20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024. 

 

DO PRAZO  
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Oitava: O presente contrato terá duração de 6 (seis) meses a contar da 

assinatura do contrato 

 

Parágrafo Primeiro: O prazo de execução será de 2 (dois) meses para 

execução do objeto, a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria 

Municipal de ________________. 

 

Parágrafo segundo:  Não serão aceitos aditivos de prazo, exceto por motivos 

de força maior ou condições que levem a impossibilidade de execução dos 

serviços, tais como condições climáticas ambientais fora da normalidade, 

calamidade pública, vícios ocultos, interferências ocultas, adequação aos prazos 

solicitados para emissão das licenças necessárias ou por solicitação da 

CONTRATANTE, sendo que, em qualquer das hipóteses deverão as causas ser 

comprovadas e atestadas. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Nona: As despesas decorrentes da execução deste contrato deverão onerar a 

dotação orçamentária codificada sob nº:  

 

(_____) 02.__.__.__.___.____._.___._._.__.__.__.__.___.____ (__) 

(_____) 02.__.__.__.___.____._.___._._.__.__.__.__.___.____ (__)  

 

DAS GARANTIAS 

 

Décima: O pagamento dar-se-á condicionado ao fornecimento dos 

produtos/execução dos serviços pela CONTRATADA, ficando a Municipalidade 

autorizada, de pleno direito, a suspendê-lo se houver qualquer interrupção do 

fornecimento, objeto do presente Termo Contratual, salvo impedimento de força 

maior, devidamente comprovado. 

 

 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
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Décima Primeira: É direito da CONTRATANTE, exigir o adimplemento 

contratual, com a efetiva contraprestação. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Décima Segunda: São obrigações do Contratante: 

Parágrafo Primeiro: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Parágrafo Segundo: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

Parágrafo Terceiro: Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Parágrafo Quarto: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Parágrafo Quinto: Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 

ao fornecimento do objeto/execução dos serviços, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

Parágrafo Sexto: Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução 

total ou parcial do Contrato; 

Parágrafo Sétimo: Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Décima Terceira: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior; 

II-Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
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quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

III- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

IV- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 

contratação direta;  

V-A CONTRATADA deverá fornecer os produtos/executar os serviços, 

obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo 

nº --------/2025 e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, 

durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens 

necessários para a execução. 

 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Décima Quarta: Será considerado infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

Décima Quinta: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 
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I) Advertência; 
 
II) Multa, que será aplicada da seguinte forma: 
 

a) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor total do 
contrato, em relação ao descumprimento dos prazos fixados, 
por dia de atraso injustificado; 
 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do 
contrato, por sua inexecução parcial; 
 

c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do 
contrato, por sua inexecução total; 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 

DO PROCEDIMENTO 

 

Décima Sexta:  Este contrato foi elaborado com dispensa do procedimento 

licitatório; com base no artigo 7,  inciso II da Lei 14.133/2021; Decreto Municipal 

8388/2023, nos termos constantes no protocolado nº --------/2025, cujos termos 

fazem parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição. 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

Décima Sétima: O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo primeiro: Quando a não conclusão do contrato referida no item 

anterior decorrer de culpa do contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-

lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas constantes da cláusula 

decima quinta. 

Parágrafo segundo: Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

DA LEI GERAL ANTICORRUPÇÃO 
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Décima Oitava: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

DA LEGISLAÇÃO  

 

Décima Nona: A legislação aplicável à execução do contrato é a Lei Federal sob 

nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal 8.388/2023, com as alterações 

subsequentes, e, em relação aos casos omissos, as disposições de direito 

privado, no que for compatível. 

 

 

DA LEI GERAL DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

Vigésima: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

Parágrafo Primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

Parágrafo segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

Parágrafo terceiro:  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

DO FORO 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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Vigésima Primeira: As partes elegem a Comarca de Paulínia, Estado de São 

Paulo, para dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução do presente 

contrato. 

 

E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este 

instrumento, em duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, 

para que produza os efeitos de Lei. 

Paulínia,        de                              de 2026. 

 

 

 

 

DANILO HENRIQUE MACEDO 

DE BARROS  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Secretário(a) Municipal de  

 

 

 

 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS:   

 

 _____________________________             _______________________________ 

 

 

Nome: ___________________________ 

 

RG: _________________ 

 

Nome: _______________________________ 

 

RG: __________________ 

 


